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SOBRE CR I AÇAO OE 
C•E OPEHADOR DE M .I. C lf~O •• 

EMP R EGO 

SILVIO ARRUDA , PREFEITO MUNICIPAL DE NOVAI S , 
COMARCA DE CATANDUVA, ESTADO DE s~o PAULO, USANDO DE SUAS 
ATRIBUIÇlJES LEGAIS, SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI 
APROVADA PELA CAMARA MUNICIPAL DE NOVAIS, EM SUA SESS~O 
ORDINARIA REALIZADA NO DI A 2 1 DE JUNHO DE 1 . 993. CONFORME 
AUTOGRAFO 0 24/93 : 

Artigo lo . Fica criado no QUADRO DE 

FU NCIONARIOS DA PREF EITURA MUNIC IPAL DE NOVAIS, um EM PREGO 

PUBLICO DE OPERADOR DE MICROCOMPUTADOR, referênc i a 11 . -

Artigo 2o . - As despesas decor rentes com a 

apl i cação da presente LEI. serão efetuadas a través de dotaç6es 

orçamentárias cons i g nadas no orçame nto v igente, suplementadas s e 

necessár io. -

Artigo 3o . - Es ta LEI entrará em vigo r na 

da ta de s u a publicação. revogadas as dis posições em contrá rio. -

P1(.."'.:!uÇO MC..l l'"-11 Te: T F 1 A a.._ , aos 22 dias do mês de 
junho de 1. 993 . ·

Publique-se. -
Cumpra-se.-

SILVIO ARRUDA 
Prefeito Municipal 
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